
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 327, DE 07 DE MAIO DE 2025
 

“Adiciona o parágrafo inciso VII ao artigo 3 do Projeto de Lei nº 327, de 07 de maio de 2025 de autoria do Exmo. Vereador Alan Leal”.


			EMENDA MODIFICATIVA

			O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ.

			Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte emenda modificativa que fará parte integral do Autógrafo.

			Art. 1º Acrescente-se o inciso VII º ao Art. 3º do Projeto de Lei 327/25, com a seguinte redação:

VII  -  O órgão municipal responsável poderá realizar visitas técnicas periódicas aos condomínios certificados, a fim de verificar a manutenção das condições que motivaram a concessão do Selo.

			Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

			Sala das Sessões, 16 de junho de 2025.
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JUSTIFICATIVA

			Essa emenda visa garantir a efetividade e a credibilidade do Selo “Condomínio Amigo dos Animais” ao permitir que o poder público acompanhe de forma periódica o cumprimento dos critérios estabelecidos. Com isso, assegura-se que os condomínios mantenham as boas práticas de convivência e bem-estar animal ao longo do tempo, promovendo mais confiança na certificação.
Sala das Sessões, 16 de junho de 2025
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			Vereadores que assinam o Projeto.
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